
PREFEITURÂ DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. 1,U30400 - ilontê Azul Pauli§la,lsP

OÍicio no 137Í2021

Senhor Presidente

{

Temos a honra de encaminhaÍ a \,/6656 f)(ç6lfl4cia, o Proieto de Lei,

o qual dispõe sobre AUTORIZAÇÂO para abertura de crédito especial para o exercício financeiro dê

2.O24.

O Presenie projelo de lei n' 1.435 de 12 de abril de 2.024, lelli a

Íinalidade de solicitar autorização para abertura de crédito especial, destinado exclusivamente a

obrâs d6 rBcâpeamento asfáltico atravós recursos contreto dê Repesse 955328DO2ACaixa -
Emenda Deputado Baleia Rossi.

Por tratar a matéria de relevante interessê público, solicitamos que

seia marcadâ sessáo eíraordinária.

MARCELO tusinado de_forma

Arenciosamente, óiÀüAn-o DosSYiTlffiáTà1'*"
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SANTOS:1 1865 sANTos:11a6s721a32 , .

-- . - ---- Dados: 2024.04.15 :. I72"1832 l3:27:28{3'oo' 
=._'-r

,r,loacelo Otoviono dos Soalos di
Prefeito do MunicíPio

A Sua Excelência o Senhor

Fábio JôÍônimo UaÍque8
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

#
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pREFETTURA pO ilUNICÍP|O DF TONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - GentÍo - Cêp. 14730{00 - Uonto Azul Pauli8ta/SP

JUSTIFICATIVA

ExDlicacão do PÍoleto de Lêi

Rêcurso Destinado exclusivamente a obres de Íecapeamento

asfáltico, mnforme Contrato de Repasse e Phnilha Orçamêntária em anêxo.

A cobertura para execuÉo da despesâ será atrâvés recursos do

contrato de Repasse 955328/2023/Caixa - Emenda Deputado Baleia Rossi, no valor de R$

960.019,00 (novecentos e sessenla mil dezenove reais) e conÚapartida municipal de R$ 39-981,00

(trinta e nove mil, novecentos e oitenta e um reais).

Portanto solicitamos aprovaçáo do devido proieto de lei, para que

possamos utilÉar rêalizar os devidos procedimentos licitatórios, para aquisição dos equipamentos

previslos no plano de trabalho.

PoÍ se tratrar de despesas qle não Íefere à criaçáo' expansáo ou

aperfei@amento de aÉo govemamental, ficá dispen§ado à estimativa de imPacto orçamentário-

financeiro, de acordo com AÍtigo 16 da LRF 10í de 04 de mâb de 2000.

Monle Azul Pâulista 12 de abÍil de 2-024-

MARCELO Assinado de forma
dioital Dor MARCELO

OTAVIANO DOS oiavrÁr.ro oos

sANros: 1 1 86s7 il[os;;]ffi'il "'
21832 13:2755 -03'oo'

Marcelo Otaviano dos Santos
PÍefello do MunicíPio
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PREFE|TURA DO mUillCiPlO D.E tOrÍE AZUL PAULISTA
ESTAOO OE SAO PAULO

Preça Rio Branco, 86 - ContÍo - Cop. 14730{q) - ilontê Azul Paulistâ/SP

PQOJETO DELET|f ,,435 d212 deatu'il de2-O24'

Dtspóe sobre abeÉure d€ Crédito Eepectal
Suplemeatar no Orçamento de 2024, e dá outras
providêaclas.

fâ RCELO OT yI NO DOS SfNTOS' PreÍeito do /úuaicípio de lôonJe Ázul Podis'o,

Esrqdo de 5õo Poulo, no uso de sucs otribuiçôes legois,

FÁZ SABER qtte o CâmoÍ! ,rluniciPol, oProvou e ele promulgo e sonciom o seguinle Lei:

lrt. lc - Q Po&s Exeuttvo frlunicipol fica oltori2ado o qbri lo orçoareato-progrumo do

exqcício de 2Q24, Crédito Especiol Suplementor no volor de Rf 1-0ü)-G),@ (hm nirrão & rais) am
anclusôo no PPA - PloÍro Pluriannl 2O22/?O25, LDO - Lei de Diretrizes OrçomÊntôios ?O24 c Lei

Orçonentório vigente, com o crioção do scauinte dotoçõo orçonrntrírio:

ABERruRA D€ fiÉDTTO €SPEAAL

U.O.. Uniaoa. O"ça,r.mA.ic U.E.: Unadodz Ercârtorq

lÉ- 2o. - á coberturo do Crédifo Srplernentor aberto m ortigo aaterior ro volor totol de R$

Ri 1-OOO-o(D,@ (hrn Ãirhiro & r."aid será conforme disPosto no inciso rr e rrl, Porrígroío 1" do ort. 43

do Lei Federol 4.320 /64, pr exe,sso de orrccodoçõo e onuloçõo porciol das seguintes dotoçõ€s:

Árt- 30- - O ctéÁito espeool oberfo ro ortigo 1o, tefi vigpnao ro exercicio ÍitYJutcetro de

2024, podendo se? suPlementodo se nec€ss(íio nos terrnos do oÚorizoção em lei'

^É. 
4c - Ficq incluído no Phno Pluriontnl, m Lei dos Diretrizes Orçonenrórios, onde couber.

ENTID^DE: 02 - PREfETR 
^ 

UNICIP^L
u.o. : 0E - SECRETÁR!â DE OBR s E URBÂNIS^ O

U.E.: «, - SECRET^RI DE OBR^S E UeAÁNIsllOI
15.451.0038.1083 - Asfóhico controto 955328/20?3

4.4.90.51 - Obrosel
Fonte 05 - Trcrcferêncics e Convênios Federol

39.981.004.4.90.51 - Obros e

Fonte 01 - Tesouro
r.o@.o@ @TOTAL

ENTIDADE r o2 - PREFETTURÁ UNICIP^L
U.O.r @ - SECRET RIÁ DE OBR^s E URBANISAO

U.E.: oo - SECRET^R:I DE OBRÁS E URBANISAAO

15.451.0038.1013 e Obros Ruos e Áv
39.981,004.4-90.51- ü?as eÍ

Fonte 01 - Tesouro
39.9Er,@TOTAL

#

9óO.019.00



côntrôio.

PREFETTURA DO tUNlCiPlO D.E MOI{TE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Colrtrc - CoP. í4730{100 - t onto Azul Paulista/SP

Afi- 5c - E lo La entrctá em vigor no dota de §to Publjcação, revogadas os dsposiçõas ctn

rlrlonte Ázul Pouliío,12 & Ãtutl & 2:024-

^ssinâdo 
dê íoíma dirlltal

MARCELO OTAVIANO poí M^RcEro orÂvr^No
DOS Dos sÂHros11865721632

SANTOSI 1 865721 832 Dâdot 2024.04.1 s I 3:281 6

ÀÂorcelo Otoviono dos Sorlos
Praíeito do MunicíPio

J
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Câmara Municipal de Montê Azul Paulista
DESPÂCHO plr8 . Comir3lo d3

r - Pí.3identcFáàic, Jríôôimo
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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de Finançâs e Oíçamento

tú. r d-4

úblo J.rô Marques - Prosid8nta
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Câmâra Municipel de Monte Azul Paulista
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GAIXA B
Contrato de Repasse

Grau de Sigilo

#PUBLICO

CONTRATO DE REPASSE NO

955328/2023rMCrDADES/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA
cArxA EcoNÔtrllcn FEDERAL, E O(A)
MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA,
oBJETTVANDO A EXEcUçÃo DE AçÕES
RELATIVAS AO TUOBILIOADE URBANA.

Por este lnstrumento Particular, as partes abaixo norninadâs e qualmcadas têm, eÍ1tre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários dâ União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, Lei no 10.520, de í7 de lulho de 2002, Lei no 14.133, de
2021, Lei de Direlrizes Orçamentárias Federal vigente, Decreto no 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, e suas alteraçôes, Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Decreto n" 1 í .531 , de 16 de março cie 2023, e suas alterações, Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU no 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alteÍaçóes, lnstrução Normaüva
MPDG No 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas aherações, Diretrizes Operacionais do Gestor
do Programa para o exercicio, Contrato de Prestaçâo de Serviços (CPS) firmado entre o
Gestor do Programa e a Caixa Econômica Fedeml e demais leis e normativos vigentes que
tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a
seguir:

PART|CIPES
l-CONTRATANTE -A Uniáo Federal, por interrnédio do Gestordo Programa MINISTÉRIO
DAS CIDADES, inscrito no CNPJ/MF sob o no 05 465.986/0001-99, rêprêsêntâdo pela
Caixa Econômica Federal, instituição Íinanceira sob a forma de empresa pública, dotada de
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei no 759, de 12 de agosto
de '1969 e constituída pelo Decreto no 66,303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de í I de janeiro de 201 8, em conformidade
com o Decreto no 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alteraçÕes, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o no

00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos
supracitados, neste ato representada por CARLOS EDUARDO CHAVES, CPF no

266.177.158-10, residente e domiciliado(a) em Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 2739,
1

SAC CAIXA: 0800 726 0í0í (infr;rmações, reciamaç6es, sugeslões e elogios)
Para pêssoas com deÍiciência auditiva ou dê Íala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: OSOA 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v032 micro
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CA'XA
Contrato de Repasse

1o andâr, centro, São José do Rio Preto/SP - CEP: 150í0-070, conÍorme procuração
lavrada em notas do 2o Tabeliáo de Notas e Protestos de Brasilia - Distrito Federal, no livro
3577-P, fls. 065, em 05/09/2023 e substabelecimento lavrado em notas do 20 Tabelião de
Notas e Protestos de Brasília - Distrito Federal, no livro 3579-P, fls. 1 18, em 29109Í2023,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II _ CONTRATADO - MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA, iNSCTitO NO CNPJ/MF SOb

o no 52.942.380/0001-87, nêsle ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, CPF n" 118.657.218-32, residente e domiciliado(a)
em Rua Dermo Nolli, n. 95 - Residencial Arroyo - CEP 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP,
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIçÕES GERAIS
I- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Recapêamento asfáltico em vias urbanas do município.

il - MUNrclPIO(S) BENEFTCÁR|O(S)
Monte Azul Paulista - SP.

III . CONTRATAÇÂO SOB LIMINAR
(x)Não ( ) Sim

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condiçôes Gerais.

rv - CoNTRATAÇÁO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( ) Não (x)Sim
No caso de "SlM', informar:
Documentaçáo: Área de lntervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento.

no

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRA
o Recursos do Repasse da União: R$ 960.019,00 (novecentos e sessenta mil e

dezenove reais).
. Recursos da Contrapartida apo(ada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE

EXECUTORA: R$ 39.981,00 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e um reais).
o Valor de lnvestimento (Repasse + Contrapartida): R$ 1.000.000,00 (um milháo de

reais).
. Nota de Empenho no 2023NE003544, emitida em 3011212023, no valor de R$

960.019,00 (novecentos e sessenta mil e dezenove reais), Unidade Gestorâ
'175004, Gestâo 00001.

?

SAC GAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de

Ouvidoria: OAAO 725 7474
caixa'gov.br

27.94'l v032 micro
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GA'XA
Contrato de Repasse

. Programa de Trabalho: 15451221900T10001.

. Natureza da Despesa: 444042.

VI _ PRAZOS
. Término da Vigência Gonlratual: 20 de dezembro de 2026.
. ApresentaÉo da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após

o término da vigência contratual ou conclusáo da execução do objeto, o que ocorrer
primeiro; da denúncia ou da rescisâo.

. Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação
da prestação de contas final pela CONTRATANTE.

v[ - FoRo
Justiça Federal, Seçáo Judiciária do Eslado de Estado de Sáo Paulo.

VIII-A _ ENDEREÇOS FISICOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Pra. Rio Branco, 86 - CEP
14730-000 - Monte Azul Paulista - SP.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Marechal Déodoro
da Fonseca, no 2739 - 1o andar, CEP: 15010-070, São José do Rio Preto/SP.

VIII-B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS
Endereço eletrônico do CONTRÂTADO: eduardo@primeac.com.br;
prefeito@monteazulpaulista.sp.gov.br; engenharia@monleazulpaulista.sp.gov.btl
gabinete@monteazulpaulista.sp.gov.br; contabilidade@monteazulpaulista.sp.gov.br;
convenios@primeac.com.br; convenios@monleazulpaulista.sp.gov.br.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsr@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

cúusuLA PRTMEiRA - Do pLANo DE TRABALHo E DA coNDlçÃo susPENSlvA
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (TRANSFEREGOV) e parte integÍante do presente Contrato de Repasse,
independente de transcrição.

1.1 -A eficácia deste lnstrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no aÍ1,'24 da Portaria Conjunta
MGIiMF/CGU n" 3312O23 na data da celebraçáo do presente instrumento ou no prazo
estabelecido no item lV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise
favorável pela CONTRATANTE da referida documentação.

SAG CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com dêficiênciâ euditiva ou de fala: OEOO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov,br

27.94'l v032 micro
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CATXA
Contrato de Repasse

1.1.'l -O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e poreste lnstrumento,
reconhece e dá sua anuêncía que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a
não aprovação da doarmentaçâo pela CONTRATANTE implicará a:

CúUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2 - Como forma mútua de cooperação na execuçáo do objeto do Contrato de Rêpasse, são
obrígações das partes:

2.1_DA CONTRATANTE
l. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas

selecionadas;
ll. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO

e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da Uniâo(DOU)'
e respectívas alteraçÕes, se for o cãso;

lll. Acompanhar e aferir a execuÉo fisico-financeira do objeto pactuado, assim como
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;

lV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos Íinanceiros, na
forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste lnstrumento;

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta
na legislação;

Vl. Monitorar e acompanhar a conÍormidade Íísica e financeira durante a execução do
presente instrumento;

Vll. Analisar eventuais solicitações de reprogramaçáo dos Anteprojetos, Proietos Técnicos
ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o câsor ao Gestor do Programa,
mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda;

Vlll. VeriÍicar a realízação do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante
vencedor e suâ compatibilidade cúm os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fomecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposiçÕes legais aplicáveis, ou
registro no TRANSFEREGOV que a substitua;

lX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o eÍetivamente executado, assim
como veriÍicar a regular aplicaçâo das parcelas de recursos, de acordo com o disposto
na Cláusula Quinta;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamações, sugestões e elogios)

4

Para pessoas com deficiência audiüva ou de
Ouvidoria: OBOO 725 7474

caixa.gov.br
27 941 v032 micÍo

N

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não
houver liberaçáo de recursos de repasse;

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
evenfuais despêsas para elaboração do projeto básíco ou termo de referência
custeadas @m recursos do instrumento.

fala: 0800 7262492



GA'XA
Contrato de Repasse

x.

xt.

xil.

xlll.

xrv.

xv.

xvt.

xv[.

xvlll.

xlx.

Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;
Designar, em '10 días contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;
Divulgar em sÍtio elefônico institucional as informaçôes referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Fornecer, quando Íequisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
compelência especÍfica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;
Notificar previamenle o CONTRATADO a inscriçâo como inadimplente no
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso
a respectiva Secretaria da Fazenda ou secrêtaria simitar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;
Receber e analisar a preslaçáo de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Preslação de Contas no pÍazo Íixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;
Efetuar a devoluçáo imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto,
no caso de paralisação ou de oconência de Íato relevanle, de modo a evitar sua
descontinuidade;
Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimenlos relativos
ao acompanhamento da execução do objeto, regislrando aqueles que poÍ sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;
Quando da conclusão, denúncia, rescisâo ou extinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

2.2_OO CONTRATADO
l. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os

recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de
investimento que eírapole o exercÍcio, consignar no Plano Plurianual os recursos para
atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

ll. Observar as condições para Íecebimento de recursos da União e para inscrição em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000;

lll. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

SAC CÀIXA: 0800 726 0-101 (informações, reclamaçôes, sugestÕes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: O80O 726 2492

ouvidoria: OEOO 725 7474
caixa.gov.br
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CATXA
Contrato de Repasse

lV. DeÍinir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação
vigenle;

V. DeÍinir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando:
a) a forma e a metodologia de comprovaçâo do cumprimento do objeto estabelecidas

pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas complementares; e
b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do

cumprimento do ob.ieto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes
programáticas ou normas complementares.

Vl. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os esfudos de viabilidade
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluçÕes
constantes no anteprojeto ou projelo;

Vll. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referêncÍa relâcionados ao
objeto pactuado e apresentar toda documentação juídica, técnica e institucional
necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os
normativos do programa;

Vlll. Apresentar documentos de titularidade dominÍal da área de intervenção, licenças e
aprovaçóes de projetos emiüdos pelo órgáo ambiental competente ou entidade da
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

lX. Executar e Íiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgâo
central do TRANSFEREGOV, para registro da execuçáo fÍsica do objeto e quando da
realizaçâo das atividades de fiscalização;

X. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor
ou servidores que acompanhaÍão a obra ou serviço de engenharia;

Xl. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transÍerência
voluntária da Uniâo, com atribuiçÕes definidas para gestão, celebração, execução e
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público
eÍetivo, em cumprimento ao Acórdão no 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de
Contas da União (Portaria Conlunta MGI/MF/CGU no 33, de 30 de agosto de 2023);

Xll. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da
execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas
brasileiras e os normativos dos programas, açÕes e atividades, determinando a
correçáo de vícios detectados que possam compromeler a Íruição do objeto, inclusive
se detectados pela CONTRATANTE ou peÍos órgãos de controle;

Xlll. Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalaçáo e disponibilizaçáo dos equipamentos adquiridos;

XlV. Selecionar as áreas de intervençáo e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alteraçóes;
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CA'XA B
Contrato dê Repasse

XVI.

Realizar o procedimento de compras e contratações, sob suâ competência e
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando:
a) a disponibilizaÉo da contrapartida, quando for o caso;
b) a correção dos procedimentos legais;
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do lermo de reÍerência;
d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percenlual de Encargos

Sociais Bonificação e Despesas lndiretas (BDl) utilizados, cada qual com o
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunlo
deles; e

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme
previsto na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021.

Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou regislro no TRANSFEREGOV que a substitua,
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de
compras ê contralaçôes;
Exercer, na qualidade de contratante, a gestáo e fiscalização sobre o CTEF - Contrato
de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes
às visitas realizadas quando solicitado;
Estimular a participação dos beneficiários Íinais na elaboraçào e implementação do
objeto do Conlrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes invêstimentos;
No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos
de trabalhadores e as entidadês empresariais com sêde no município ou Distrito
Federal, em conformidade com a Lei no 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a
notiÍicação por meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execuçáo, de Íorma a
possibilitar a sua funcionalidade;
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecuÉo do objeto no prazo Íixado no Contrato de Repasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informaçôes sobre as açôes
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento ê avaliação do processo;
Prever no edital de licitaçâo e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contrâtada para
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;
Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestaçâo de contas e
inÍormações acerca de tomada de contas especial do Confato de Repasse e registrar
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse
Sistema, mantendo-os atualizados;
lnstaurar processo admínistrativo apuratório, inclusive processo adminishativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
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xxvil.

xxvilt.

xxlx.

xxx.

xxxr.

xxxil.

xxxl[.

xxxtv.

xxxv.

xxxvr.

CAIXA

inegularidade na execução do CTEF ou gestão Ílnanceira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;
Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitaçâo, o preço estimado pela
Administraçáo para a execuçáo do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada
licitante com o seu respectivo CNPJ, a publícação do termo de homologaçâo e
adiudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando
aplicável, TRT dos anteproietos, dos projetos, dos executores e da fiscalizaÉo de
obras, as ordens de serviço ou autorizaçôes de fornecimento e os atestes dos boletins
de mediçÕes;
lndicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla
publicidade, para o recebimento pela União de manifestaçÕes dos cidadãos
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicitaçóes, reclamaçÕes e denúncias;
AÍixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do
Governo Federal- Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o
prazo de execução das obras;
Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de
engenharia, incluir, nas placas e edesivos indicativos das obras, o QR Code do
aplicativo para o cidadáo, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como
informaçóes sobre canal para o registro de denúncias, reclamaçôes e elogios,
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;
Ao tomâr ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cienlificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;
Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos
instrumentos, em conÍormidade com as leis, normativos e orientaçÕes técnicas que
tÍatam da matéria;
Compatibil2ar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
Prever no edital de licítação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei
no 14.133DO21, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao previsto
na legislação vigente e conforme a Súmula no 258 do Tribunal de Contas da União,
vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municipios, observar o
disposto no Decreto no 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alleraçôes, nas licitaçÕes
que realizar, no caso de contrataçâo de obras ou serviços de engenharia, bem como
apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do
CONTRAÍADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento âo disposto no
referido Decreto;
Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da legislação vigente, obrigatoriamente a sua Íorma eletrônica, devendo ser jusüficada
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização,
vedada a utilização de orçamento sigiloso;
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XXXVII

XLV

xxxvlil.

xxxtx.

xL.

xLl.

xLil.

xLilt.

XLIV.

CA'XA
Contrato de Repasse

Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dlas, podendo ser prorrogado,
desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, conlados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissáo do Laudo de Análise Técnica, caso

o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
Apresenlar declaração expressa ou Íornecer declaraçâo emitida pela empresa
vencedora da licitaçáo, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidoÍ público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação;
Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as inÍormaçÕes sobre os participantes e
respectivas propostas das licitaçôes, bem como as informaçôes reÍerentes às
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceÍes técnico e juridico que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;
lnserir cláusula nos CTEFs destinados à execuÇão do instrumênto, paÍa que a empresa
contratada:
a) pêrmita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e

externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos
documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e '

b) insira as infrormaçÕes e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de
engenharia no TRANSFEREGOV;

Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidônêas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU n" 516, de í5 de maÍço de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a
regularidade das empresas e/ou proflssionais participantes do processo dê licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participaçao na licitação ou contrataçâo de empresa que consta como
impedida ou suspensa;
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional
de Justiça;
Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informaçôes sobre a execução fÍsico-Íinanceira do Contrato de Repasse, bem como da
utilizaçáo da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU no

33, de 30 de agosto de 2023 ê suas alteraçÕes;
Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da
exigência da apÍesentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de lnformaçóes à
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no
periodo, no caso de contralaÉo de obras de engenharia. (Ofício no.
13212021IAERIN/MAPA - Relatório de auditoria n" 2019000í4)

I
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XLVI.

xLut.

xLVilt.

xLlx.

L.

Ll.

Lil.

Lil.

LIV.

LV.

LVI.

CAIXA
Contrato de Repasse

Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Conúato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior,
a fim de assegurar sua funcionalidade;
DivutgaÍ, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e
o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, Íorma e local onde ocorrerá a ação promocional,
inclusive entregas ey'ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena
de suspensáo da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações
impostas pela Eleitoral no 9.504, de 30 de setembro de 1997;
Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas
as limilaçôes impostas pela Lei Eleitoral no 9.504, de 30 de setembro de 1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados, no c€lso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;
Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo pÍevisto para sua utilização for
igual ou superior a um mês, e .ealizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposiçôes
contidas na Cláusula Sétima deste lnstrumento;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a eÍetuar o Íesgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumenlo, nos c€tsos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência,
quando houver;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinÉo ou rescisão do instrumento;
Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto,
a Íinalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos
recursos, bem como as contratações realizadas para a execuçáo do objeto pactuado,
devendo os instÍumentos serem separados por ano de celebração, classificados do
maior vâlor pâra o menor, podendo a disponibilização do extrato na internet ser suprida
com a inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV;
lndicar a obrigatoriedade de contabilizaçáo e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da
polÍtica pública, estando claras as regÍas e diretrizes de utilização;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçoes, reclamações, sugestôes e elogios
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: OSOA 726 2492
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LVII.

LVill.

LIX.

LX.

LXl.

LXII.

LXllt.

LXIV,

LXV.

LXVI.

LXVII,

LXV|lt.

LXtX.

CAIXA

Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, compelências e
atÍibuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
êxecuÉo do contrato ou gestão financeira do inslrumento;
Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento
ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o
compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de
engenharia do Nível l, a substituiçáo do Plano de Sustentabilidade poÍ declaração do
representante legal do CONTRATADO;
Observar as condiçôes para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU no 33, de 30 de agosto de 2Q23, e lN MPDG no 02, de 24 de janeiro de
2018 e suas alterações;
Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse.
Caso seia instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua
conÍormidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e
disponibilizado pelo Governo Federal.
Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em
instituição financeira oÍicial;
lncluir regularmente no TRANSFEREGOV as informaçôes e os documentos exigidos
nas diretrizes programáticas e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU no 33, de 30 de
agosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado;
Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU no 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alteraçôes,
independentemente de formalizaçáo de Termo Aditivo ao presente instrumento.
Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas
complementares aplicáveis, bem como suas alterações.
Transfeír a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo
condiclonante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operaçáo preveja o item
de investimento de regulaÍização fundiária;
Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgáo ambiental competente, sendo
condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operaçôes seja
de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e
drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;
Estar ciente que a não aprovaÉo pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
mêtodologia implicará a rescisão conlratual e a não liberação dos recursos contratados
bem como a devolução dos recursos evenlualmente já sacados, no oaso de operaçôes
de Plano Diretor, Risco e Regularizaçáo Fundiária;
Estar ciente que a liberação da úllima parcela Íica condicionada à comprovação da
regularização efetiva da sÍtuação da delêgaçáo ou concessão Ílrmada entre o município
e o prestador dos serviços, no caso de operaçôes do Programa Serviços UÍbanos de
Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delega@o e concessão for
apresentada por termo de compromisso;

SAC CAIXA: 0800 726 010í (informações, reclamações, sugestôes e elogios)
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CAIXA
Contrato de Repasse

LXX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos compelentes o Íornecimento, a manutenção
e a operaçào dos sistemas de abastecimento de água, de coleta ê tratamento de esgoto
sanitário, de coleta e tratamento dos residuos sólidos, de colela de esgolos pluviais, de
pavimentaÉo pública e de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública,
no que couber.

CúUSULA TERCEIRÂ - DO VALOR
3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos
Recursos de Contrapartida descrlto no item V das CONDIÇÕES GERAIS, êm conformidade
com os prazos estabelecidos no cronograma de desêmbolso, de acordo com os percentuais
ê as condições estabelecidas na legislaçáo vigente à conta de recursos alocados em seu
orçamento.

3.2 - Os recursos úansÍeridos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, Íigurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuÍiciente para a
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderâo
ser:

t.
il.

il1.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas
bancárias.

cúUsULA QUARTA - DA AUTORIZAçÃO DE INíC]O DE OBRA
4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste lnstrumento, se
compromete a iniciar a execução íísica de obras e serviços de engenharia somente após:
l- a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recuÍsos da União, e a emíssão
automática da Autorização de lnício de Obra - AIO para o NÍvel l; e
ll - após a emissâo da Autorização de lnicio de Obra - AIO pela CONTRATANTE para os
NÍveis ll a V.

4.'t - A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no ÍRANSFEREGOV, pelo
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, caraclerizará o início da execução Íisica da
obra ou serviço de engenharia.
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SAC CAIXA: 0800 72ô 0í01 (informações, reclamações, sugestôes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala; OSOA 726 2492

Ouvidoria: O8O0 725 7 47 4
caixa.gov.br

utilizados saldos de recursos ou rendimenlos de aplicação no mercado Íinanceiro;
aportados novos recursos do CONTRATADO; ou
reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou
funcionalidade do objeto pactuado.
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4.2 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que â autorização de início de objeto e a
liberação dos Íecursos somente ocorrerá após Íinalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual oconência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso Vl, alínêa "a'da Lei no 9.504, de 30 de selembro de 1997.

CúUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E
PAGAMENTOS
5 - A execuçáo do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos pÍaticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilizaçáo da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades pralicadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuida à CONTRATANTE.

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serâo verificados:

l. A comprovaçáo da boa e regular aplicação dos recursos, na Íorma da legislação
aplicável;

ll. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que Íoi eslabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cÍonogramas apresentados;

lll. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV;
lV. O cumprimento das metas do plano de kabalho nas condiçôes estabelecidas;
V. A conÍormidade financeira.

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recuÍsos ou outras pendências de ordem
técnica apurados durante a execução do instrumento, procêdendo o bloqueio de recursos,
ficando estabelecído o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou
apresentação de inÍormaçÕes e esclarecimentos, podendo ser proÍrogado por igual
período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou náo das jusüÍicativas
apÍesentadas e, se for o cÊlso, realiaará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de
Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4. í - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

Ouvldoria: OAOO 725 7474
calxa.gov.br
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l. Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis I e Vl, preferencialmente em parcela única; e
b) Níveis ll a V, em no mínimo 3 (três) paÍcelas, sendo que a prlmeira nâo poderá

exceder a 30% (tdnta por cento) do valor global do instrumento.
ll. A liberação das parcelas previslas no cronograma de desembolso ficará

condicionada à:
a) Conclusáo do processo licitatório ou da cotaÉo prévia dos itens de despesas

apresentados pelo CONTRATADO;
b) Verificaçao e aceite da realização do processo licitatório ou da cotação prêvia

pela CONTRATANTE.
lll. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estaÉ condicionada à

execução de, no mínim o, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas
anteriormente.

5.4.2 A exigência de execução de 7O% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para
liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde que
em benefício da execução do objeto, quando justiÍicada expressamente pelo
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as melas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumenlo.

5.6 - Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo
CONTRATADO após à verificação da realização do processo licitatório ou da cotação
prévia pela CONTRATANTE.

5.7 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relatÚos
às despesas de obras execúadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a:
a) lnserÉo do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para
execução do objeto;
b) Ateste do boletim de mediçâo pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE
EXECUTORA;
c) Vistorias intermediárias in loco, rcalizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para
os pâgamentos correspondentes aos percentuais de execuçáo veriÍicados nos marcos de
dos nÍveis ll a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MFiCGU no 33, de 30 de
agoslo de 2023;
d) Vistoria final h /oco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir
ao pagamento da última medição.
e) Existência de placa de inauguraçâo das obras, quando obrigatória, para o pagamenlo da
última medição; e
Í) Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo
Federal.
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para possoas com dêÍiciêncla auditiva ou do fala: 0800 726 2492
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5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento
e fiscalizaçâo da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório
de fiscalização referente a cada mediçáo.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá veriÍicar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendêm aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especiÍicações
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução fÍsica será aÍerida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU no 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alteÍações.

5.7.4 - A aferiçâo da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por
meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no
Plano de Trabalho.

5.8 - Na hipótese de inexecução ou paralisação da execuçáo fnanceira por 365 (trezentos
e sessenta e cinco) dias, contados da liberaçáo da parcela pelo Gestor ou do úllimo
pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão:'
l- bloquear a conta conente especÍfica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e
oitenta) dias; e
ll - suspender a libeÍação de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo
órgão ou entidade concedente.

5.9 - Os prazos dispostos no ilem 5.8 da Cláusula Quinta do presenle Contrato de Repasse,
deveráo ser suspensos quando:

| - A inexecução Íinanceira Íor devida a atraso de liberaçâo de parcelas pelo Gestor
ou pela CONTRATANTE;
ll - A paralisaçâo da execução se der por determinaçáo judicial, por recomendação
ou determinação de órgãos de controle ou em razáo de caso fortuito ou força maior;
lll - For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas
Assembleias Legislativas, Câmara Legislâtiva e Càmaras Municipais na hipólese
respectiva dos estados, Distrito Federal e municÍpios, situação de emergência ou
câlamidade pública na locâlidade de execução do objeto; e
lV - A inexecução financeira for decorrente de distrato do conkato licitado desde
que:
a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos
comprobalórios como notificações à empresa ou oficio de solicitação de distrato pela
empresa contrâlâda; e
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissáo da ordem de serviço - OS e a
publicação da rescisão do contrato.

SAG GAIXA: 0800 726 0í0'l (informações, reclamaçÕes, sugestões e elogios)
Parra pêssoas com deÍiciência auditiva ou de fala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: O80O 725 7474
caixa.gov.br
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5.'10 - Após o fim do prazo mencionado no inciso I do item 5.8, não havendo comprovação
do início ou da retomada da execução Íinanceira, o instrumento deverá ser rescindido.

5.11 - Cabe ao representânte legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse Íirmados pelos seus antecessores.

5.12- A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneraÉo
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei no 13.303, de 2016) e na Lei n'
14.13312021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação da Realização do Processo
Licitatório, conespondam aos limites máximos, incluindo a remuneraçáo variável.

GLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS
6 -As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse conerão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos
a Pagar, o quantitativo fÍsico-financeiro poderá ser reduzido, desde que nâo prejudique a
fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DÂ ExECUçÃo FINANCE]RA
7 - Os recuÍsos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previsüas em
lei ou na Portaria Conjunta MGUMF/CGU no 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações,
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste lnstrumento.

7 .1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a Íonte de recursos, se Íor o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no minimo, as seguintes informações:

l. A destinação do recurso;
ll. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
lll. O contrato a que se refere o pagamento realizado;
lV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;

SAG CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestÕes e elogios)
Para pêssoas com deficiência auditíva ou de Íela: OSOO 726 2492

Ouvidoria: 08OO 725 7474
caixa,gov.br
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6.1 - A emissão do empenho plurianual, guando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação especiÍica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse medianle Apostilamento.
6.2 - A eficácia deste lnstrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.
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V. lnformações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3.1 - Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autoÍizado pêlo Gestor ou pela
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneÍiciário final da despesa, o
crédito poderá ser realizado em conta conente de titularidade do próprio CONTRATADO
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de:

a) Questôes operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV,
excetuando-se falhas de planejamento;

b) Ressârcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrenles de atrasos na liberação de recursos pelo
Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha
havido a emissão da AutorizaÇâo de lnÍcio de Obra - AlO.

7.3.2 - Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificaçáo pela instituição
financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa Íísica que não possua
conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos Íeais) por
beneÍiciário, levando-se em conta toda a duração do instrumento.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item Vl das CONDIÇÔES GERAIS.

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos
da dívida pública federal, quando a sua utilizaçáo estiver prevista para prazo menor que 1

mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao Íinal da execução do objeto
conlratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a prestaçáo de
contas.
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamaçÕes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditlve ou de fala: O8OA726 2492
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7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos Íomecedores e prestadores de serviços.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respecüvo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização
da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela
aplicação em cadernêta de poupança por intermédio do TRANSFEREGOV, se o prazo
previsto para utilização dos recursos transferidos for iguâl ou superior a 1 mês.
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7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras deconentes da aplicaçáo dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.5.4 -É. permitida a utilizaçáo dos rendimentos de aplicaçâo financeira para:
l- custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global
inicialmente pactuado se demonstrar insufi ciente;
ll - ampliaçáo de metas e etapas, desde que justiÍicado pelo CONTRATADO e autorizado
pelo Gestor ou pela CONTRATANTE;
lll - reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pacluado, danificadas em decorrência
de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da Uniáo, ou pelas

Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos
estados, Distrito Federal e municipios, respectivamente; e
lV - atualização de preços decorrentes de atualização de dala-base, de reajustamento de
preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do
equilÍbrio econômico-fi nanceiro do CTEF.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisáo ou
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicáçôes financeiras, deverão ser restituÍdos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo
impronogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da
restituição, sob pena da imediata instauraçâo de Tomada de Conlas Especial do
responsável.

7.6.'1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição Íinanceira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - DêveÍão ser restituidos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e
atualizados monetariamente na forma da legisiação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução Íisica referente ao objeto pactuado neste
lnstrumento nem utilização de recursos;

b) Quando Íor executado parcialmente o objeto pactuado neste lnstrumento;
c) Quando nâo Íor apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de

contas parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste

lnstrumento;
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações inanceiras em

desacordo com o estabelecido no item 7.5.4;
f) Quando houver impugnação dê despêsas, se realizadas em desacordo com as

disposiçÕes do contrato celebrado.

SAG CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: OEOO 726 2492

Ouvidoria: OSOO 725 7 47 4
caixa.gov.br
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7.7.1 -Os rêcuÍsos que permânecerem na contâ vinculada, sem terem sido utilizados pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado
da aplicação flnanceira nos teÍmos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da
vigência do Gontrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual,
sob pena da imediata instauraçâo de TCE.

7.7.2 - Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisáo contratual em que o objeto
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte
que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigído para a quitação
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variaçâo da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidaçao e de Guslódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o
último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1%
(um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conla única do Tesouro.

7.7.3 - Para aplicaçâo do ilem 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada
pela CONTRATANTE.

7.7.4 - Vencidos os prazos de devolrrção descritos no item 7.7.1, os valores devem ser
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débilos paÍe com
a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de
efetivaçáo da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7 .7 , alinea 'C, os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimenlos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, allnea "d", será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos parâ com a Fazenda Nacional, com base na variação da
Taxa Referencial do Sistema Especial de LiquidaÇão e de Custódia - SELIC, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido
esse montante de 1olo no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Unica do
Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de efetivação da devoluçáo dos recursos à União, a parcela de atualização
reÍerente à variaçáo da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data de reÍerência (conÍorme lN TCU no 76/2016, art. 9e) e a data de
efetivo credito do montanle devido na contâ única do Tesouro.

Ouvidoria: O8O0 725 7474
caixa.gov.br
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cúUsuLA oITAvA - Dos BENS REMANESCENTES Ao TÉRMINo DA uGÊNCIA
CONTRATUAL
I - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serâo de propriedade do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinçáo, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CúUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS
9 - O Gestor do Programa é a ãutoridade competente pâÍa coordenar e deÍinir as diÍetrizes
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações
constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas ,'in

/oco com o propósíto do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
reg ulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prenogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE,
promover a fiscalizaçáo Íisico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse,
bem como, conseruar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou trârÍsÍerir a
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de falo relevanle
que venha a ocorrer.

9.3 - As informaçÕes relativas à celebraçâo, execução, acompanhamento, liscalizaçâo e
de prestação de contas, inclusive àquelas reÍerenles à movimentação financeira dos
instrumentos, seráo públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situaçÕes classiÍicadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

cúusuLA DÉcrMA - Dos DocuMENTos E DA coNTABtLtzAÇÃo
í0 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
conlabilidade analÍtica, em conta especÍfica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo Íinanceiro, com subcontas identilicando o Contrato de Repasse e a especiíicação
da despêsa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de
despesas serão emilidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que Iorem contabilizados,
à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de
Repasse.

í0.'1.1 - O CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovanles de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçoes, reclamaçôes, sugestôes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de fala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: OEOO 725 7474
caixa.gov.br
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11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de
contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por
omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analÍtica,
para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção
de outras medidas para reparação do dano ao êrário, sob pena de responsabilização
solidária.
11.3 - Cabe ao represenlante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo adminishador solicitará a instauraçâo de Tomada de Contas Especial,

11.3.3 - Os casos Íortuitos ou de Íorça maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejaÍáo
o envio de documentos e justiÍicativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRNS
12 - Haverà a cobrança de tariÍa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda:

Manutençâo de contrato, cobrada
mensalmentê apôs 180 dias sem ex€atÉo
financeira

R$ 1.000,00

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçÕes, reclamaçÕes, sugestÕes e elogios)
Para pessoas com deficiêncie âuditiva ou de fala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: OEOO 725 7474
caixa.gov.bÍ

Dê6cÍlção
Custo Unltárlo

Nlvêl.l NÍvol lll NÍvels ÍV o V

Reanálise do Plano de Trabalho
VerificaÉo do Resultado do Processo
Licitatôriô inapta ou repetida

R$ 1 400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ '1,400,00

R$ 3.000,00 R$ 9 200,00 R$'r2.í00,m R$ 33.500,00

R$ 1.0m,00

27.941 vO32 micro
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cúusuLA oÉctnll pRlruErRA - DA pREsrAçÃo DE coNTAs
11 - A Prestação de Contas referente aos recursos Íinanceiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item Vl das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 - Quando a prestaçáo de contas não for encaminhada no prazo fxado, a
CONTRATANTE estabelecerá o pi,azo máximo de 45 dias para sua âpresentação, ou
recolhimenlo dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

NÍvol ll

RS 1.000,00 RS 1.000,00



Custo Unltárlo

NÍvol I tllYêl ll Nlvel lll' NÍvold ÍV e V
Visita ou vistoria in loco em quantidade
superioÍ à previstã no Art 86 da PoÍtaria
Conjunta MGUMF/CGU no 33, dê 30 de agosto
de 2023 e suas alteraÇóes

R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 23.000,00

Reâbenura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4 000,00 Rs 8.200,00 R$ 17.100,00

AlteraÉo de cron ogra ma/evento g ra rna R$ 1.700,00 R$ 2.4W,00 R$ 3 000,00 R$ 3.000,00

AtuâlizâÇáô de orÇamentô R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

Exclusáo de meta R$ 3.500,00 R$ s.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00

4ustes no anteproieto ou prcrjeto R$ 6.s00,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00

ReprogÍamagão de Remanescente de obra R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00

lnclusáo de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 R$'12.600,00 R$ 12.600,00

AlteraÉo de escopo R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00 R$ 25.700,00

CA'XA
Contrato de Repasse

R$ 8.500,00

R$ 2.000,00

12. í - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do
TRANSFEREGOV.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaÇÕes, reclamaçoes, sugestÕes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: OSOO 725 7474
caixa.gov.br

9?scição . Valor. de Ropassa
infBÍloÍ a R$750.000,00

Rêanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

VerificaÉo do Resultado do Processo
Licitatório inapta ou repelida

R$ 1.300,00

ManutsnÉo do contrato, cobrada mensalmente
aDós '180 dias sem execuÇão Íinanceire R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Visita ou vistoria ,a /oco em quantidade superior
à prevista no AÍt. 86 da Portaria Conjunta
MGIIMF/CGU no 33, de 30 de egosto de 2023 e
suas alteraÇóes

R$ 3.600,00 R$ 3.600,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ S00,00 FÉst.zoo,oo
Alteraçáo dê cronograma/eventograma R$ í,700,00 R$ 2.400,00

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00

Exclusão de meta

Ajustes no anteprojeto ou proieto

R$ 3.500,00

R$ 6.500,00 R$ 6.500,00

ReprogramaÉo de Remanescente de obra

R$ 8.500,00

AlteraÉo de escopo RS 4.000,00

27.941 v032 micro
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DBscdção

R$ 13.000,00

cu6to lJnlládo.NÍYêLVl

Valor dê.Rep§e-lgual ou
suDodoÍ e R3750.000.00

R$ 4.000,00

R$ 5.500,00

lnclusâo de meta

§
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDIToRIA
13 - Os serviços de auditoria serâo realizados pelos órgãos de conlrole interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgáos de controle interno e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo Vl do
Decreto no 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre o acesso dos servadores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo
da Uniáo, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, documentos e
informaçÕes referentes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto.

13.2 - Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controie ou Ministério Público vÍcios
insanáveis que impliquem nulidade da iicitaçãc, realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposiçáo do erário no montante atualizado
da parcela iá aplicadâ, o que pode incluir a reversáo da aprovação da prestação dê contas
e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do
fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CúUSULA DÉcItTllA QUARTA - OA IDENTIFICAçÃO DAS OBRAS E DAS AçÕES
PROiTOCIONAIS
14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido
pela CONTRATANTE, durante o período de dr.iração da obra, devendo ser afixada no prazo
de até 15 dias, contados a partir da autorizaçáo da CONTRATANTE para o início dos
trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as
limitações impostas pela Lei Eleitoral no 9.504, de 30 de setembro de 1997.

'14.1 - Em qualquer aÉo promocional relacionada com o obleto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1o do
aâ. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitaçóes impostas pela Lei Eleitoral no 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

cúUsULA DÉCIMA QUINTA _ DA VIGÊNCN

15 - Este lnstrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua
vigéncia iniciar-se-á na data de sua assinatura e encenar-se-á no prazo descrito no item Vl
das CONDIÇÔES GERAIS, possibilitada a sua prorrogaçáo mediante Termo Aditivo e
aprovaçáo da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso Vll e § 4', da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU no 33, de 30 cie agosto de 2023 e suas alterações.

cúusuLA DÉcmA sExrA - DA DENúNCIA, REscrsÃo E ExflNçÃo
16 - O Contrato de Repasse poderá ser:

SAC CAD(A: 0800 726 0101 (lnformaÇÕes, recianraçúes, sugestóes ê elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de

Ouvidoria: OAO0 725 7474
caixa.gov.br

27.94'i vO32 micro
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Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos parlicipes,
ficando responsáveis somente pelas obrigaçÕes e auferindo as vantagens do tempo
em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes.

il Rescindido, em função das seguintes motivaçôês:
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação de falsidade ou incoÍreção de informação em qualquer documento
apresentado; ou
c) veilÍicação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou
Extinto, quando não liver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

ilt.

'í 6.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constataçáo pela
CONTRATANTE das seguintes situações:

l. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
ll. A inexistência de execuçáo Íinanceira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da

liberação da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na
Cláusula Quinta, item 5.8, desde quê náo se enquadre nas hipóteses de suspensáo
do prazo, nos termos do item 5.9;

lll. A falsidade ou inconeção de infoÍmação de documento apresentado;
lV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de

Contas Especial;

'Í6.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá:

l- devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

ll - apresentar a pÍestação de contas Íinal em até 60 (sessenta) dias

16.3 - A denúncia, rescisáo ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da União.

'16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a paÉir do registro no
TRANSFEREGOV.

16.5 - O não cumprimento das disposiçÕes de que trata o item 16.2 no prazo previsto
ensejará instauração de TCE.

16.6 - Quando da denúncia, rescisáo ou extinção do instrumento, o Gestor ou a
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessentâ dias, contado da data do
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de
empenho, independente do indicador de resultado primário.

24

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamaç6es, sugestÕes e elog
Para pessoas com deficiência auditiva ou dê fala: OAOO 726 2492

Ouvidoria: OSOO 725 7474
caixa,gov,br

27.941 v032 micro
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17.1 - Ainda que posteriormenle regularizada a restrição apontada no Conlrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com
a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recusos que eventuaÍmente
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CúUSULA DÉCIilIA OITAVA - DA ALTERAçÃO

18 - O presente Contrato de Repasse podeÉ ser alterado mediante propostra, devidamente
formalizada e justiÍicada, a seÍ apresentada à CoN IRAI ANTE, em no mínimo 60
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de
Repasse.

18.2 - A alteraÉo contratual reÍerente ao valor do Contrato de Repasse será felta por meio
de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral
exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução.

18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou
superiores aos limites mínimos e máximos deÍinidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

18.4 - Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária
a solicitaçáo iustificada do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Oecreto
n" 8.9432016):

a) náo represente preiuízo à funcionalidade do objeto pactuado;
b) haja a redução da participação financeira do valoÍ de rêpasse proporcional â redução

de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às
metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeira;

c) o CONTRATADO fornralize compromisso de arcar com as despesas necessárias à
imediata operacionalazação do objeto, quando couber;

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado cêntemplando os ajustes propostos.

SAC CAIXA: 0E00 726 010i (iniormaçÕes, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726

OuvidoÍia: OàOO 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v032 micÍo
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GúUSULA DÉCIMA sÉTIi/iA - Do PRovIMENTo JUDICIAL LIMINAR
17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em tazão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebraÉo
deste inskumento, condicionada à decisão Íinal.

í8.í -A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberaçâo dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida 'de ofício' pela CONTRATANTE, limitada ao periodo do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO ey'ou UNIDADE EXECUTORA.
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CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DAS VEDAçÕES

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

il.

ilt.

IV

vt.

vI

vilt.

Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes
da emissão da autorização de início de obra, exceto quando se tÍatar dos
recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta
MGUMF/CGU no 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alteraçóes;
Alterar o ob.jeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto
pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruiçâo
ou funcionalidade do objeto, desde que as alteÍações tenham sido previamente
aprovadas pela CONTRATANTE;
Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa
da estabelecida no instrumento;
ReÍormular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamente
aceitos pela CONTRATANTE, exceto paÍa ampliação do objeto pactuado,
reduÇão ou exclusáo de metas ou etapas, desde que não cause prejuizo da
fruição ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de conhatação semi-
integrada;
Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no
que se reÍere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de
recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercâdo;
Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;
Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorricjo durante a vigência.
Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caÉter educativo, informaüvo ou
de orientaçáo social, da qual não constem nomes, simbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou lndireta, salvo
nas hipóteses previstas em leis Íederais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
Realizar pagamentos de ciiárias e passagens a militares, servidores e
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais
especificas e na Lei de Diretrizes Orçamenláías Federal;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclanrações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou dê fala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: OEOO 725 7474
caixa.gov.br

tx.
x.

XI

xil.

27.941 vO32 micro
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XIII. TransÍerir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer
enüdades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando for o caso;
Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado
fi nanceiro como contrapartida;
AdotaÍ o regime de execução direla;
Utilizar licitação cujo edítal tenha sido publicado antes da assinatura do presente
Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto
que envolva obra, conforme previsto na Poúaria Conjunta MGI/MF/CGU no 33,
de 30 de agosto de 2023.
Celebrar parcerias com entÍdades impedidas de receber recursos federais.

XIV.

19.1 - Os custos de análise das alterações do objeto oÍiginalmente pactuado, se houver,
nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do
CONTRATADO,

CúUSULA vlGÉSIiiA
COMUNICAçÕES

DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E .DAS

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Conlrato de
Repasse deverão ser apresentados em originai ou em cópia autenticada.

20.1 -As comunicações de futos ou ocorrências relativas ao ContÍato serão consideradas
como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de
recebimento, nos endereços descritos no item Vlll das CONDIÇÕES GERAIS.

cúusuLA vtcÉsrmA eRTMETRA - oA DlvuLGAÇÃo DE DAoos PESSoAIS
SEGUNDO A LGPD
21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD

- Lei 13.70912018, os signatários autorizam â divulgação de seus dados pessoais
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

cúusuLA vlcÉsrinA SEGUNDA - DA coNctLtAçÃo e oo rono
22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de
Mediação e de Conciliação da Adminislraçáo Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da
Uníão, nos termos do art. 37 da Lei no 13.140, de 2015, do art. í 1 da Medida Provisória no

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto no 11.174, de 16 de agosto de 2022. Não
logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questõês decorrentes deste
Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item Vll das CONDIÇOES
GERAIS, por força do inciso ldo art. 109 da Constituição Federal.

27

SAC GAIXA: 0800 726 01 01 (iníormações, reclamações, sugestÕes e elogios)
Para pessoas com deÍlciêncla audltiva ou dê

Ouvidoria: OAOO 725 7474
caixa.gov.br

xv.
xvt.
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E, por estarem assim justos e pactuados firmam este lnstrumento, que será assinado pelas
partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta sêus efeitos jurídicos e legais, em juízo
e Íora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terâo o mesmo valor do original.

,31 de dezembro de 2023
Local/Data

Assinatura da CONTRATANTE
Nome: CARLOS EDUARDO CHAVES

CPF: 266.177.158-í0

Testemunhas

Nome: SCE ENUMO
CPF .314.048-89

Assinatura do oo Cooidenâdor

Nome: FELICIA FUMIE KANNO
CPF: 127.M2.718-O3

As rna
Nu e
SA TOS
CP 118.65t.218-32

O DOS

{e,

(Contrato em Conformidade)
Nome: VITOR JOSÉ SCARAMELI
CPF: O57.747.üa44

SAC CAIXA: 0800 726 0'101 (inÍomaçôes, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiéncia auditivâ ou de fala: O8O0 7262492

Ouvidoria: OSOO 725 7474
caixa.gov,br

LO
RATAD

OTAV

27.94í v032 micío

28

São José do Rio Preto
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EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 14'I E Í42 E SEUS PARÁGRAFOS DO

REGIMENTO INTERNO DESTA C-ASA DE. LEIS, FICA VOSSA EXCELÊNCIA CONVOCADO A
coMpAREcER NA SALA DE sEssoES DA cAMARA MUNtctPAL DE MoNTE azuu pãÚl.jWÀs
í7 HORAS DO DIA í8 DE ABRIL DE 2024 PARA REALIZA ÇÃo DA z" (sÉrrnnl) sEssÃo
exrRaonotNÁ RIA OE 2024 DA í8" LEGISLATURÂ, QUATRI Êxlo zo2ttzozq.

PRIMEIRA E UNIC A PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

PROJ DE LEI N" 1425t2o24 DtspÕE soBRE ABERTURA DE cRÉotro ESPEcIAL

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DÊ 2024, Ê DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

PROJ DE LEI NO 1427 t2024 DlspÕE soBRE ABERTURA DE cnÉoro ESPEcIAL
SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE2024,E oÁ ournas pRovtoÊrctas.

PROJETO DE LEI NO 142st2024 -DrspÕE soBRE ABERTURA DE cRÉolro ESPEcIAL
SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2024, Ê DÁ ourRAS pRovroÊHcAs.

PROJETO D 143012024. olspÕe SOBRE ABERTURA DE CRÉOTO SUPLEMENTAR NO

oRÇAMENTO OE2024,E OUTRAS PROVIO Êlrcrls.

PROJETO DE LEI N. 1431t2o24 - otspÕE soBRE ABERTURA DE cnÉotro SUPLEIIENTAR
ESPECTAL NO ORçAMENTO DÉ2024,8 oÁ ourRas pRovroÊnctls.

pROJETO OÊ LEt No 1432t2024 - DISPÕE SOBRE ABERTURA OE CRÉOlrO ESPECÍAL NO

@TRAsPRovt oÊNcres.

PROJETO DE LEI No 1433t2o24 - rNsTtrut I polÍtca MUNtctPAL DE EDUcA ÇÃo EM TEMPO
INTEGRAL DE REDE PUBLICA MUNI CIPAL OE ENSINO DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE

sÃo plulo, NA FoRmA QUE ESPEclFlcA.

PROJETO OE LEI No i4g5tzo24 - otspÕe soBRE ABERTURA DE cRÉomo ESPEcIAL
SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO OE 2024, E oÁ ournas pRouoÊrcns.

MONTE AZUL PAULISTA, 16 DE ABRIL DE 2024.

F A B I O J E RO N I M O 
â:;' iiÊi.t"r'-.,áil,xrf '"'

MARQU ES:07423 MARaUES:o7 423o27 847

027847 3;ffi;'-r"',3r1','
rÁero .JenôNtxro MARQUES

Presidênte da CâmaÍa MuniciPal
Monte Azul Paulista - SP.

CÂMARÂ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÂ
'(Palácio 8 de Março"

Rua Cel.João lrÍanoel, n"90 - CEP. 14730-000 - fone:17 3361'1254
CNPJ n" 54.763.167 /C00l-00 = site: w\ wcarnaÍÍunonteazul.sp.gov.br

email secretatia@camaramonteazul.sp.gov.bt
Estado de São Paulo - Bmsil

EDITAL DE CONVOCACÃO
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Vereador Assinatura Data de
recebimento

Hora de
recebimento

Eliel Píoli
( //a,ü 1á//*{ 7/ "r /tr

José Alfredo P.
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Leandro
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Luciana Ap.
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Ricardo
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CÂMARA MUNIcIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730{00 - fone: (17) 3361-1254

www.camaramo teazul.so. gov, b r

secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

AMENTOF
PARECER T DAS COM TU

EIO AMBI
BLICOS E ATIVIDADES PRIVÀDAS

Referênte: Parecer ao Projeto dê Lei N' 1435/2024 - Dispõe sobrê abêrtura de Crédito
Esp€cial SuplêmêntaÍ no Orçamento de 2024, e dá outras pÍovidências.

DECISÃO DAS COMISSOES

Estas Comissões de Constituiçáo, Justiça e RedaÉo; FinanÇas e Orçamento após proceder ao
cuidadoso exame no Projeto de Lêi No 1/85/2024 - DispÕê sobro abêÉura de Credito Especial
Suplêmentar no Orçamênto de 2024, e dá ouÍâs Provldôncias, em reuniâo de sêus membros,
analisando suas disposições nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou
jurÍdicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, de acordo com o parecer emitido pêlo

Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pare§ desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 17 de abril de 2024

E

ComiBsão dê
Justiça e

o, Comissão de Finanças e
Orçamento

Comissão dê Pol. Urbena,
ÍSeio Amb., Serv. Púb. e Aüv.

Privadas

fr,d'
. Arruda

id€nte

P. Cantori
M6mbro

Eliêl Prioli
Presidente

Ap. C. Fachini
Relatora

T\^
Luciana Ap. Kubica

Membro

Liq/rY^
Luciana Ap. Kubica

Rolator

PÍesidentê

Eliel Prioli
Membro

üy V""1"

achini

l* Cr.-

\--*

'ü** /ap/'



PUBLIoUE-SE PARA PRÔX.l!'lA oRDEM O^O/ DIA

pl.ná.ro das sessôes. em lS= t-fl r )-4

côínara uôlcipcl ca Úonlo aaul Ptuliütá

te Azul PaulistaCâmara MuniciPa I de Mon

Mrrquor - PÍasid6ntôFábio

Municipal de Monte Azul Paulista
APR

?J8",el al-PbnáÍio

PÍraidcntacá Afut pairltrta



"Palácio 8 de Março"
Rua Cel. João Manoel. n" 90 - CEP 14730-000 - fone/fax:. 17 3361 1254
CNPJ n" 54.163.16710001-00 = site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

email:secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO 192912024

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í435, de '12 de abril de 2024.

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de 2024, e dá
outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artigo 1o - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa
do exercício de 2024, Crédito Especial Suplementar no valor de R$ í.000.000,00 (hum
milhão de reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçâmentária:

ABERTU DE CREDITO ESPEc AL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 08 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
U.E.: 00 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
1 5.451. 0038. 1 083 -Recapeamento Asfáltico Contrato Re asse 955328/2023

4.4.90.51 - obras e lnsta S 960.019,00

4.4.90.5í - Obras e InstalaçÕes 39.981,00

Fonte 01 - Tesouro
TOTAL í.000.000,00

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Artigo 20 - A cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total
de R$ R$ í.000.000,00 (hum milhão de reais) será conforme disposto no inciso ll e lll,
parágrafo 10 do art. 43 da Lei Federal 4.320164, por excesso de anecadação e anulação
parcial das seguintes dotações.

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNIGIPAL
U.O.: 08 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
U.E.: 00 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
1 5.45 í .0038. 1 01 3 -Pavimentação, Recapeamento e ObÍas Complementares
Ruas e Av,

39.981 ,004.4.90.51 -Obras e lnstalações
Fonte 01 - Tesouro

39.981,00TOTAL

CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal

)



CÀMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março'

Rua Cel. João Manoel. n'90 - CEP 14730-000 - fone/far:17 3361 1254
CNPJ n" 54. 163.1ó710001 -00 = site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

emai I :secretaria@camaramonteazul.sp. gov.br
Estado de São Paul=o:Bllsd

Artigo 3o - O crédito especial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercício financeiro
de 2024, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Artigo 40- Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde
couber

Artigo 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de abril de2024.

FÁBIo JERÔ JOS P. CANTORI
Preside residente

/,a,pz'
ELIEL PRlOLI
1o Secretário

R
20
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rio

MARQUES



PREFEITURA DO UUNICIPIO
ESTADO DE

DE TONTE AZUL PAULISTA
s-[o-prur-o-

PÍeça Rio Branco, 86 - CentÍo - CeP. 14730400 - fonle Azul Pauü§fa/SP

LEI N' 2.64:t de 79 d. alnil de 2.024.

Dfspõc sobre rbcÍtura dG Crêdtto nafdet
SuplenêlteÍ no Orçaaento dc 2ÜA, e dô outtas
provldênclas.

llaÀCELO o.fA!,L^tl& DOS 5 NTOs, P"eteito & fÀlai.ípio de l,.ol,le ázll Paulista,

Estodo de 5õo Poulo, rp uso de suos otribuições legois,

FÁZ sÁBER que a Côruro lúunicipol, oprovou e ele promulgro e sonciom d seguinte Lei:

lít- 1o - O Pc/rer Êxecutivo fÂum.Pdl f tco o.tttizado a abrir no orçorleÀto-Progruna do

esercício de ?Q24, CaéÀito Especial Suplementor no volor de R$ I .@.qn ,@ (l,U,t /íílilttõo da lals) com

inclusõo no PPÂ - Plono Plurionuol 2o?2/2o25, LDO - Lei de Diretriz€s orçamentôias 2O?4 e l,j
Orçonrentôio úgente, com o crioçõo do seguinte dotoçõo orçonrentôio:

AB€RN,,RT àE CNÉDTTO €5PECIAL

U.O.: Un dod. Orç.rÍ!.rÍtórir U.E.; Unadod. Ex.onorú

Ar*. 2o . - A @futlro do Crédito Supleãentor obêrlo no 4rtigo €ntzrior no yqlor tofol de R$

R$ 1.OOO.OOO,«' (rt lt ,tútttõo & tais) seró confornle disposto m inciso II e rrl, ponígrofo 10 do aft. 43

da Lzi Fede.ral 4.320/ 64, por o<cesso de íl.:recadoçfu e onulaçôo porciol dos seguintes dotoções;

ál.t. 3c. - O crâtto especiol oberto rc qrtigo 1Ó , ,eú, v.gêlaào !8 csçtácio f ttmnceiro e
2024, Wdendo sq suPlementado se necessríio nos lermos dq qutorizqçAo em lei'

Att- 4. - Fico incluído no Plqno Plurianuol. rn Lei dct Diretrizes Orçom€ntórios, onde couber.

álÍ' 5ô . Esta lzi entrorá ea, vigt ta d(dio d€ §.E Publicoç?b, revogodas os disposiçôes ea
contrôio-

ll

ENTIDÁ6f: 02 - PREFEITURT üUNICIP^L
U.O.r 08 - SECRETÁRI DE OBRÁS E URBÁNI5^ O

U.E.: OO - SECRET^RI DE O8§rs E

15.451.0038.1083 Ásfóltico Controto
960.O19.OO4.4.90.51 - Obrís e fnstq

Fonte 05 - Trqmferê-ncic e Convênios lederal
39.981.OO4.4.9O51 - Obras c

Fonte 01 - Tesouro
1.0@.0@,@TOÍÁL

€|{I'IDJrD€: 02 . PÊETETUP,{ SU}üCI:TL
U.O.: @ - SECRETÁRIÁ D€ OBÊÁs E UR8ÁNI5Â O

U.E.: OO - SECRETÁÊI^ DE OBR^S E URBÁNI5| O

15.451.OO38.1013 -Povi e Obras Co lementores Ruos e Áv

4.4.90.51 - Obrrs e 39981,O0

Fonte 01 - Tesouro

TOTÁL 39.9E1,O

9553?8/20?3



PREFEITURA DO MUNICíPIO DF MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. 1/t730400 - frootê AzuI

rlÂonte

R€gistrodo e publicods rp exr€;diente do Secrelario do
Ázu.l Paulista-SP, ea 19 dz obriJ de ZO24

do

Nilto
Age le

19 de

ivo fI

2l

Prefeito do

!
a

&
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Marcelo otaviano dos Santos
Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 19 de

abril de 2.024.
Nilton 5érgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ns 2.642 de 19 de abril de 2.024

Dispé,e sobre abertura de
Crédito Especial no
Orçamento de 2024, e dá
outras providências.

MARCELO OTAVIAiIO DOS SAI{TOS, PreÍeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições Iegais,
FAZ SABER que a Câmara Nlunicipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. ls - 0 Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2024,
Abertura Crédito Especial no valor de R$ 800.000,00
(oitocentos mit rêals) com inclusáo no PPA - Plano

Plurianual 202212025, LDo - Lei de 0iretrizes
Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamêntária:
ABERTURA DE CRÉDlTO SUPLEMENTAR

arítlD^01: ô1- PRtÍtÍtUR llUxLltll
ôRcÂo: oJ - lrctEÍ âr^o. srúDt
u.o. - sEctEÍ rrl D! slÜoc
r0 301 002..2ror - G.ia. REIJ6 CN9õ Er.§!ú

3.!-q0.39 - 0ú16 5.rr(6 & Têraü6 P.3sr lúrlüà (lr9)

róób 02 - rr..rr.'ênd.e e cfrúhio Ê1àdurl

AÉ. 2e, - A cobertura do Crédito Suplementar aberto
no artigo anterior no valor total de R$ 800.OO0,00
(oitocentos mit reatsl seÍá conforme disposto no inciso ll,
parágraÍo 1s do art.43 da Lei Federal 4.320/64, excesso de

arrecadação.
Art, 3e. - o crédito especial aberto no artigo 1e, terá

vigência no exercício financeiÍo de 2024, podendo ser

suplementado se necessário nos termos da autoÍização em

lei.
AÊ.4e - Fica incluído no PIano Plurianual, na Lei das

Diretrizes 0rçamentárias, onde couber.

Ârt. 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de abril de 2.024.
N4arcelo otaviano dos Santos
Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

PreÍeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em L9 de

abril de 2.024.
Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Na 2,643 de 19 de abril de 2.024.

Dispóe sobre abertura de
Crédito Especial Suplementar
no Orçamento de 2024, e dá
outas providências,

MARCELO OTAVIAÍ{O DOS SA]{TO5, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista. Estado de 5áo Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAz SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e - o Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2024, Crédito
Especial Suplementar no valor de Rl 1.000.000,00 íâum
mithão de reais, com inclusão no PPA - Plano Plurianual
202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e

Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDlTO ESPECIAL
E Íro^oEr 02 ' PiÉÉÉÍÍüi^ nuxrcrr^L

u.É.: oo,sEciÉr^ir^ oE oai^s r urrrlsrol
15 a5l 0033.1033 -Rep..'mb Àsíálri(o c6lr.ro i.9a* 95t32320r1

a..r.90.t1- crôrà. . lnáà r.(õ.s

Íúr. 05 - Í.à61€Íéftia . cMvlni6 tedcÍâl

,t.a.90.5r - oh.a. F6t r.<ôr-

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. 2e. - A cobertura do Crédito SuplementaÍ aberto
no artigo anterior no valor total de R$ Ri 1.OOO.O00,00
(hum mtlhâo de reals) será conforme disposto no inciso ll

e lll, parágrafo 1e do art.43 da Lei Federal 4.320/64, por

excesso de arrecadação e anulação parcial das seguintes
dotações;
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1.4_90.5r - O6ràs e h*llôa*e

Art.3e, - O crédito especial aberto no artigo 10, terá
vigência no exercÍcio financeiro de 2024, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei,

Art.4e - Fica incluído no Plano Plurianual. na Lei das

Diretrizês Orçamentárias, onde couber.

Art.59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de abril de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos
Prêfeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do MunicÍpio de Monte Azul Paulista-sP, em 19 de

abril de 2.024.
Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ne 2,644 de 19 de abril de 2.024

Dispõe sobre abertura de
crédito suplementar no
Orçamento de 2024, e dá
outras ptoyldências.

MARCELO OTAVIAIIO DOS SA|TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no

uso de suas atribuições legais,

Hunicípio de Monte Azul Pâulista - SP
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